
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulu

PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO

Requisição n" 72/2019.
Prutoeolo AdmÍnÍstrativo n" 1603/2019.
Fundamentação Legal: Artigo 25, inciso I, da lei n" 8.666/93 cc Lei Municipal n" 3.666,
dc 18 dc dezcmhro de 2007, regulamcntada pelo Decreto n" 3.487, de 16 dc janciro de
2008.
Contrato n" 5112019.

Termo de Contrato que entre si celebram. dc um lado o MUNICÍPIO DE
l'lRASSUNUNGA. inscrito no CNPJ 45.731.650iOOO1-45, com sede na Rua Galicio Del
Nero n" 51, centro, neste ato representado pelo Exmo. Sr. I'relcito Municipal. ADEMIR
ALVES LINDO, brasileiro. casado, comerciante. portador da Cédula de Identidade R.G. n".
11.707.894-3-SSP/SI' e inscrito no CPF/\lF sob o n". 016.192.378-06. domiciliado nesta
cidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema na 2844. Jardim Carlos Gomes. na
cidade de Pirassununga-SP. doravante denominado simplesmente Prcfcitura c a empresa
VIAÇÃO I'IRASSUNUNGA LTDA. devidamente inscrita no CNPJiMF sob o nO
53.805.594iOOOI-74. com sede na Estrada Municipal da Camareira sin°. Sitio Santa Elisa. na
cidade de PirassunungaiSP. CEI' 13.630-970. Caixa Postal 78. tel.: (19) 3565 440rJ. email:
toni nho@viaeaopirassununga.eom.br / viaeaopi rassununga@terra.eom.br. dados bancários:
Banco Santander (033 l, Agência 3858, Conta Corrente 13.000.321-0. neste ato representado
pelo Sr. .10St: MENDES DE LIMA. brasileiro, casado. empresário. nascido aos 10/10/1936,
portador da Cédula de Identidade RG na 7.545.582 - SSP/SI' e do CPFiMF na 123.992.218-
34, residente c domiciliado na Rua Duque de Caxias na 1288. apto 111, Edifício I'donte
Castelo, Centro, na cidade de PirassunungaiSP, CI::P 13.630-500. tel.: (19) 3565 4400. email:
toninho@viacaopirassununga.com.br i viacaopirassun unga:âjlerra. com. br; doravante
denominada simplesmente CONTRA TAnA, fIcando justo e contratado o quanto segue:

I. DO OBJETO
1.1 - Constituem objcto do presente contrato, o SERViÇO DE TRANSPORTE
L\HJNICII'AL DE ATLETAS AMADORES (PASSE ATLETA) CONFORME LEI
MUNICIPAL, REGULAMENTADA I'ELO IH:CRETO N" 3.487/2008. conforme
descrito no Anexo "Único", que, integralmente, fica f~lzendo pane deste contrato. não
podendo a contratada alegar desconhecimento. esquivando-se de sua t1c1observância.

2. DAS NORMAS GlmAIS DE EXECUÇÃO
2.1 - Somente após a assinatura do presente contrato a contratada poderá t(1I'l1eCeros passes.
2.2 - A entrega dos vales transporte será fracionada. de acordo com as necessidadcs da
Secretaria Municipal de Esportes. devendo ser c/ctuada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
contados da requisição por um agente credenciado di) SME.
2.3 - Não reconhece o Município quaisquer subcóÍÚratações por parte da Contratada. cabendo
a esta sempre c exelusivamente a intcgral r jsabilidade peJas obrigações ora assumidas,
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não remanescendo, assim, ao Nlunicípio qualquer obrigação solidária ou subsidiária
dccorrentc destc contrato.
2.4 - O Município cxerccrá ampla fiscalização ante os passes l()rnecidos.

3. DO REGIME DE EXI':ClJçAO E VALOR DO CONTRATO
3.1 - A contratada se obriga a l(lrnecer os passcs, pelos preços unitário c global contratado,
constante da cotação e preço apresentada pela Contratada e transcrita no Anexo "Único".
3.2 - Atribui-se ao presente contrato o valor dc RS 4Z.Z40,OO(quarcnta e dois mil duzentos
c quarcnta reais).
3.3 - Fica exprcssamente estabelecido que. nos preços unitário e global refercnte aos itcns
contratados estão incluídos todos os custos diretos, indiretos. benellcios da contratada, sem
qualquer cxceção, de modo que os referidos preços constituem a única remuneração ú
contratada pela efetiva entrcga dos passes.
3.4 - Os preços constantes do anexo "Único". serão considerados para tins de t,lturamentos e
pagamentos, tirmes e irreajustáveis.
3.5 - O valor unitárÍo aqui pactuado para os valcs transportes condiciona-se e, portanto,
sofrerá reajuste a ser consubstanciado em tcrmo aditivo ao presente contrato, sempre que
houver alteração no valor da tarifa do transporte coletivo urbano em Pirassununga, do qual a
hora contratada é concessionária, devendo sempre ser respeitada a relação de 50% do custo do
presente passe em relação ú aludida taril'l.

4. VIGÊNCIA
4.1 - O prazo de vigi'neia do presente contrato será de IZ (dnze) meses contados a partir da
data da sua assinatura.

5. FATURAMENTOS E PAGAMENTOS
5.1 - O pagarnento correspondente a cada lote de passes solicitados (estima-se que com
periodicidade mensal). serú realizado 20 (vinte) dias após a entrega, mediante apresentação de
Nota fiscal devidamente assinada por um agente da Secretaria Municipal de Esportes.
5.2 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não dccorra de ato ou fato atribuível ú
Contratada. aplicar-se-á o Índice do IPClFIPE r/'() mIa die, a título de compensação
financeira, que será o produto resultante do mesmo indice em vigor no dia anterior ao
pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês c01Tespondente. repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.
5.3 - Entende-se por atraso o período que exceder aquele previsto no item 5.1.
5.4 - Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido ú contratada, esta ülrá jus a
juros moratórios de 0,01667% ao dia, alcançando 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do
artigo 406. Código Civil (f .ei Federal n" 10.406/(2).
5.5 -- Ocorrendo antccipaçüo de pagamento. sempre em correspondência ú antecipação da
execução. o respectivo desconto, seja a requerimento da contratada ou no interesse da
AdminÍstração, será calculado aplicando-se o índice de O.OI667/por dia de antecipação.

6. DOS RECURSOS ORÇAlV ~~IHOS
6.1 - Os recursos para atender as despesas d~ . 'lIrato serão atendidos pela seguinte
dotação orçamentária: /97Y #,4

RIIII Galício IJel ser/51, Cel ~(19) 3565-81i28 -lax (19) 3561-1398
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11.01 Espol.tes
Despesa 1738
Categoria Econômica 33.90.39-99
Rubrica Orçamentária 27 812 3007 2108
Códi~o de Aplicação 1100000 FI' FOI
RS 42.240,00 (reserva ppa RS 35.200,(0)

7. DAS OBRIGAÇÜES I~ RESPOI\'SABILIOADES DA CONTRATADA
7.1 - A Contratada. além das demais responsabilidades previstas na cotação. bcm como nestc
contrato. obri1!ar-se-á a:
7.1.1 - Orga~izar-sc técnica c administrativamcnte. de modo a cumprir com eficiência o
objeto do contrato.
7.1.2 - Permitir c facilitar ao Município o acompanhamento e veriticação dos passes. o que
não isentará a contratada de suas responsabilidades.

eonscquência do contrato e/ou de suas
Inização e das sanções cabíveis, pagará ao

8. DO INAI>IMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES
S.I - Pela inexecução. crro de execuçào. cxccuçào impcrfeita. demora na cxecução. ou

qualquer outra forma dc inadimplemento contratual, a contratada. sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que houver. estará sujeita às seguintes penalidades.
segundo a natureza c gravidade da Üllta:

a) Advertência.
b) Multas. na forma prevista no contrato.
c) Retenção de pagamentos
d) Paralisação dos serviços.
c) Rcscisão do contrato.
1) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com

a Administração. por prazo não superior a 2 (dois) anos.
g) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação pcrante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após dccorrido o
prazo da sanção aplícada com base no inciso anterior.
S.2 - Sc a contratada não observar o prazo lixado para promovcr a entrega dos vales
transpolies. licará sujeita à multa diária de I% (um por cento) do valor contratual até o limite
de 15 (quinze) dias.
S.3 - Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação. incorrerá a contratada na multa dc
até 15% (quinze por cento) do valor total do contrato. nunca inferior a 5% (cinco por cento).
devidamente re,~ustado à data de aplicação da penalidade.
S.4 - Na hipótese de inadimplemento total da obrigação. incorrerá a contratada na multa de
25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato. devidamente reajustado à data de
aplicação da penalidade.
S.5 - As multas são cumulativas. e a aplicação de uma qualquer não exime a aplicação de
qualquer outra penalidade.
S.6 - Se o Município tiver que ingressar em Juízo.
palies integrantes. a contratada, sem .', Ízo d, .



PREFEITURA MUNICIPAL UE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA CENA/. DO MUNIcíPIO

tvlunicípio. a titulo de honorários advocatícios. a importància correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
S.7 - As penalidades e multas previstas não t~rn caráter compensatório, mas meramente
punitivo e, consequentemente o pagamento delas não exime a contratada da reparação dos
eventuais danos. perdas c/ou prejuízo que o seu ato vcnha acarretar.
8.8 - As multas serão descontadas diretamente do pagamento.
8.9 - A execução do presente contrato. bem como aos casos nele omissos. regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-sc-Ihes. suplctivamcnte, os princípios de teoria geral
dos contratos e as disposiçôes de dircito privado. na IC1I'Inado art. 54, da Lei Federal n"
8.666/93 combinado o inciso XIL do art. 55. do mesmo diploma legal.

9. DA RESCISAo CONTRATUAL
9.1 - Sem preJUlzo da faculdade assegurada. o Executivo Municipal poderá declarar
rescindido administrativamente o prescnte ajustc. por ato unilateral e escrito do Município,
independentemente de interpelação judicial. extrajudicial ou qualquer indenização nos
seguintes casos.
9.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais. especi ficaçôes ou prazos.
9.1.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificaçôes e prazos.
9.1.3 - O atraso injustificado no inicio dos serviços.
9.1.4 - O cometimento reiterado de 1:1ltasna execução. anotadas na Ic1I'Inado ~ 1°. do artigo
67, da Lei de Licitações (Lei Federal nO8.666/93).
9.1.5 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil.
9.1.6 - A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado.
9.1.7 - A alteração social ou a modiJicação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato.
9.1.8 - Razões de interesse público. de alta relcv:1ncia e amplo conhecimento. justificadas c
detemlinadas pela máxima autoridade. c exaradas no processo administrativo a que se relere o
contrato.
9.1.9 - Ocorrência de caso f0l1uito, ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.

10. nA TOLEIL\NCIA
10.1 - Se qualquer das partes. em beneficio da outra. mesmo por omissão, permitir a

inobservância no todo. ou em parte. de qualquer das cláusulas c condições do presente
contrato. tal fato não poderá liberar, desonerar. ou de qualquer modo afetar ou prejudicar estas
mesmas cláusulas ou condições, as quais permanecem inalteradas. como se nenhuma
toierància houvesse ocorrido, sujeitando o responsávcl que lhe tiver dado causa às penalidades
cabíveis.

11.DO GESTOR DO CONTRATO
11.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o Servidor.J ~ LOURENÇO
MARINHO, RG nO8.880.395-8, CPF nO()15.475.278-97. Cargo de eeretário Municipal de
Esportes. lotado na Secretaria Ivlunicipal de Esportes. <,,'

11.1',1. No dese.mpenho d: suas at.ividad~s é assegurad()~ e:' r do eontra:o o direito de
venlIear a perfeIta exeeuçao do presente Con "110 em t xr~ ml0S e condlçoes. ..

Rua Galício Del1Vero, SI, Centro - ( ) 3) ô-S028-fax (19) 3561-1398
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12. DO FORO
12.1 - Fica clcito o foro da cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo. com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer questões oriundas deste
contrato. devendo a parte vencida pagar as custas c despesas eXlr~udiciais comprovadas,
honorários advocatícios c demais cominações legais c contratuais.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o prcscnte instrumento, em 02
(duas) vias. de igual teor e lixma. juntamente com as testemunhas abaixo, para que se
produzam os devidos eleitos legais.

Pirassununga. O Z de~,P7__f;.-:._~ dc 2.019.

AI> EMII
Prefeit

Testemunhas:

.l1P/Y'rt,r:;.;
lANA CAROLINA DE LlIvlA
RG nO 34.505.249.3 SSP/SP

Ruo Golícill Del Xero, 51, CClllfII. (19) 3565.81J28 -lox (19) 3561./398
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Req lIisição n° n/20 19.
Protocolo Administrativo n" 1603/2U19.
Fundamentação Legal: Artigo 25, inciso I, da lei nUS.666/93 cc Lei Municipal n° 3.666,
de IS de dezemhro de 2007, regulamentada pelo Decreto n" 3.-1S7, de 16 de janeiro de
2UOS.
Contrato n" 51/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga
Contratada: VIAçAo PIRASSUNUNGA LTDA

Ohjeto: SERViÇO DE TRANSPORTE MUNICIPAL DE ATLETAS AMADORES (PASSE
ATLETA) CONFORME LEI MUNICIPAL, REGULAMENTADA PELO DECRETO N"
3.487/2008.

ANEXO "Único"

Item Cód. Qtdc. Qldc. Descrição Valor Unitário Valor Total H$
material Mês Ano HS

I 1.1.2535 2200 26.400 FORNECtMENTO RS t,60 RS 42.240,00
DE VALE

TRANSPORTE
PARA ATLETAS
AMADORES.

Fornecimento de vale
transporte para atletas
amadores, transporte
coletivo municipal
gratuito, denominado

Passe Atlcta.
confonne Lei
3666!2007

regulamentada pelo
Decreto 3487/2008.

Especificações:

Atualmente, são aproximadamente 200 (duzentos) atletas que usarão O "Passe Atleta", tres
vezes por semana, 02 (dois) passes por dia, pertàzendo um total mensal de 2.200 (dois mil e
duzentos) passes/mês (conforme t1s. 04, Prol. Adm. 1603/2019).

- VALOR UNITÁRIO "PASSE ATLETA": R$ 1,60 (um real c sessenta ecntavos).

_ VALOR TOTAL DO CONTRATO 1'/26.-100 passcs - RS 42.Z40,OO (qnarcnta c dois
mil duzcntos c quarcnta reais).

RIIII G íci" Del Nero, 51. Cmlro - (19) 3,';65-81128 -.fiLr (19) 3561-/398
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CONTRATOS OU ATOS .JURíDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

Requisição n" 72/2019.
Protocolo Administrativo n" 1603/2019.
Fuudamentação Legal: AI.tigo 25, inciso I, da lei nO8.666193 cc Lei Municipal nU 3.666,
de 18 de dezembro de 2007, ,'eguIOlmentada pelo Decreto n" 3.487, de 16 de janeiro de
2008.
Contrato n° 5112019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga
Contratada: VIAÇÃO PIRASSUNUNGA LTDA

Objeto: SERViÇO DE TRANSPORTE MUNICIPAL DE ATLETAS Al\lADORES (PASSE
ATLETA) CONFORME LEI ivlUNICll'AL, REGULAMENTADA PELO DECRETO W
3.4S7/2008.

Nome: ADErvl[R AL VES LINDO
Cargo: PREFEITO ivlUNICIPAL
RG n" 11.707.S94-3 - SSP/SP - CPF n° 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zenu 2844, .Id. Carlos Gomes, Pirassununga - SP
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito:il)pirassununga.sp.gov.br-adel11ir@ademirlindo.com.br

Responsável pdo atendimcnto a rC(luisições de documentos do TCESI':

Nomc: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endercço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. n" 51 - Centro - Pirassununga-
SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-160 I ou 015 19 - 3565-S014
c-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, 02. de ~)"?4_~_~~'~__~~~ de 2019.

ALVES LINDO
eleito Municipal

Rua Ga/ieia Del Nero, 51, Celltro - (19) 3565-8028-fiLr (/9) 356/-/398
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PREFEITURA MUNICIPAL DF: PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA (;ERAL DO MUNICÍP/o

CONTRATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE Cli~NCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Requisição n" 72/21119.
Protocolo Administrativo n" 1603/2019,
Fundamentação Legal: Artigo 25, inciso I, da lei n" 8.666/93 ee Lei Munieipal n" 3.666,
de 18 de dezembro de 2007, l'q~nlall1entada pelo Decreto n" 3A87, de 16 de janeiro de
2008.
Contrato n" 51/21119.
Contratante: Prefeitura J\'lunieipal de Pirassununga
Contratada: VIAçAo PIRASSUNUNGA I;(,D;\

Objeto: SERViÇO DE TRANSPORT!: MUJ\:ICIPAL DE ATLETAS AivlADORES (PASSE
ATLETA) CONFORME LEI MUNICIPAl.. REGULArvlENTADA PELO DECRETO N°
3.487/2008.

Advogado(sl: Município: Dr. Luis Gonzaga l"el'es Melo Júnior - OAlVSP 56.184: Dr. Valter
Tadeu Camar~o de Castro - OAIl/SP 83.082; Dr. Caio VinÍcius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra.- fórica Regina I'ianca - OAH/SP 206.780 e Dr. Clcber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544; Dr. Fábio Ilcnrique Zan - OA13/SP 214.302; DI'. Matheus Baldovil1otti -
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletriinieo;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista c extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despaehos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Proeesso
Eletrônico. conforme dados abaixo indie:ldos. em consonánei:l com o estabelecido n:l
Resolução nO01/2011 do TCESP;
e) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Deeisões que
vierem a ser tomados. relativ:lmente ao aludido processo. scrão publicados no Diário Oticial
do Estado. Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 'lO da Lei Complementar nO709. de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se. a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrônico - ou teletl)neS de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos pur NOTIFICADOS para:
,,

, seu j ulgamenlo final e consequcnte

RUII (illlício Del Nero, 51. Cel11m - (19) 3565-802,Y-fllx (19) 3561-1398
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

ue 2019.---

e . nO51. centro, Pirassununga/SI'.
'e' Il q)pirassununga.sp.gov.br.

ernirlindo.coll1. br.

Pirassununga. cJ 2. de yvl !'A.Jy"---V
/

0- I'refeito 1vlunicipal.
CONTRATANTE
Nome e cargo: ADEMIR AI
RG: 11.707.894-3 - SSI'/
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565
Endereço: Rua Gal' i
E-mail institueiol I I
E-mail pessoal: . d I

ASSINATURA: ----------------

ASSINATURA:

CONTRATADA:
Nome e eargo: .lOS!': MENDES DE LIMA - proprietário.
RG: 7.545.582 SSP/SP - SSP/SP.
CPF: 123.992.218-34.
Data ue Nascimento: 10110/1936
Telel{lIle: (19) 3565 4400.
Endereço: Rua Duque de Caxias na 1288. apto 111. Editleio Monte Castelo. centro, na eidade
de Pirassununga/SI'. CEI' 13630-500.
E-mail institueional:viaeaopirassunungalÍ/)terra.com.br
E-mail pessoal:toninhorjj)viaçiiopirassununga.com.br

/J. ,;?L?-~~'o ''o

RUII Glllíci" Ilel Nero, 51, Cell/ro - (/9) 3565-8028 -fllx (/9) 356/-/398
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DECLARAÇAo DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇAo DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP,I N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: VIAçl,o PIRASSUNUNGA LTDA

CNP,I N°: 53.805.594/()OO 1-74

PROTOCOLO ADM. N° 1603/2019

CONTRATO N°: 51/20]9

OB.IETO: SERViÇO DE TRANSPORTE NIUNICIPAL DE ATLETAS AMADORES
(PASSE ATLETA) CONFORME LEI l\IUNICII'AL. REGULAMENTADA PI:U)
DECRETO N" 3.487/2008.

VALOR: R$ 42.240.00 (quarenta e dois mil duzentos e quarenta reais).

Declaro, na qualidade de responsúvcl pela entidade supra cpigraf~lda, sob as penas da Lci. que
os dcmais documentos originais, atinentes à correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, c serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga. OcZ de _2Yr1-"-,-~-;~;U~ de 20 I9.

r Alves Lindo
'feito Municipal

RUII GII/icio /Je/ Nero. 5/. emlro - (19) 3565-8028 -fllx (/9) 356/-1398
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